
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BRAGANCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E DEFESA SOCIAL 

PORTARIA N° 076/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRAGANÇA, usando das atribuições legais 

que lhe são conferidas por Lei e, 

CONSIDERANDO o Termo de Cessão que entre si celebram a Agência de Defesa 

Agropecuária do Estado do Pará — ADEPARA e a Prefeitura Municipal de Bragança — Pará, 

por meio do Processo n° 2021.11.18-036-SCC-SEMADS/PMB; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual N° 795, de 29 de Maio de 2020; 

RESOLVE: 

Art, 1°. Ficam cedidos, a partir desta data, os servidores públicos municipais 

efetivos: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA MOTA, matrícula 41490/1, portadora do CPF 

N° 155.246.632-91 e BENEDITO JUNIOR SOUSA AMORIM, matrícula 50018/1, portador 

do CPF N° 488.485.492-68 à Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará —

ADEPARA, com ônus para o município de Bragança-PA, pelo período de 02 (dois) anos. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito unicipal - e Brif; ança, em 1° de Abril de 2022. 

Pifa 

ND'? NON' TO DE OLIVEIRA 
Prefeito unicipal de Bragança 

O presente instrumento foi publicado nesta data, pela Prefeitura Municipal de Bragança -
Secretaria Municipal de Administração e Defesa Social, de acordo com o art. 72, inciso XIII, da 
Lei Orgânica do Município, nos termos da Lei Municipal n° 4.150/2012, regulamentada pelo 
Decreto n° 022/2018. 
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